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Certificado de Responsabilidade Técnica

EMPRESA
Exercício 2024
Válido até 31/12/2024

OBS.: REGISTRO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA CONCEDIDOS PARA ATUAR DENTRODOROL DE ATIVIDADES APRESENTADAS NO
CRBM1.
ATUAR COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO, REALIZAR A LEITURA DIÁRIA DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO PARA VERIFICAÇÃO DE
REGISTROS E NORMAS PUBLICADAS DE INTERESSE DA NOSSA EMPRESA; ACOMPANHAR PROCESSOS EM ANDAMENTO NA
ANVISA, ATÉ A APROVAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO REGISTRO DO PRODUTO NO DIÁRIO OFICIAL; PARTICIPAR DE REUNIÕES DE
ENTIDADES DE CLASSE E ANVISA; CONTRIBUIR PARA A MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE QUALIDADE; RECEBER E REGISTRAR
RECLAMAÇÕES DE CLIENTES; IDENTIFICAR NOVAS REGULAMENTAÇÕES VIGENTES; AVALIAÇÃO TÉCNICA E MERCADOLÓGICA DE
PRODUTOS PARA A ÁREA DE SAÚDE; DESENVOLVIMENTO DE NOVOS FORNECEDORES DA ÁREA DE SAÚDE; REALIZAR
TREINAMENTOS; ELABORAR E ACOMPANHAR OS PROCEDIMENTOS INTERNOS.

A validação deste documento requer a juntada da certidão de regularidade do
profissional (disponível nos requerimentos do Serviços Online: https://crbm-
01.implanta.net.br/servicosonline).

São Paulo, 02 de abril de 2024.

Dr. Dácio Eduardo Leandro Campos
Presidente

A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram obtidas por meio de
assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14.063/2020 e regulamentada pelo Decreto n.
10.543/2020. A autenticidade deste pode ser conferida no QRCODE ao lado ou link abaixo.
https://crbm-01.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
Chave de autenticidade: efd78bd0-39bc-4e50-9356-018313917ee7

Conselho Regional de Biomedicina em São Paulo, tendo em vista a documentação
competente, decide conceder o presente CERTIFICADO para empresa SELENIUM MEDICAL
LTDA - 46.762.527/0001-54, estabelecida à R AUGUSTA, Nº 1118 - SLJ CONJUNTO 02 -
CONSOLAÇÃO - SÃO PAULO - SP - CEP: 01304-001, registrada no CRBM - 1ª Região sob nº
2022-8411 (MATRIZ), desde 19/08/2022, para manter como Responsável(eis) Técnico(s), no
corrente exercício:

Dr.(a) Biomédico(a)
Nº de inscrição
no CRBM-1

Tipo de
responsabilidade

Data Início

Dr.(a) MARIA LUCIA BUCHALLA
DECRESCI

9312
RESPONSÁVEL

TÉCNICO
19/08/2022

Dr.(a) MARIA LUCIA BUCHALLA
DECRESCI

9312
RESPONSÁVEL

TÉCNICO
30/06/2022
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CERTIDÃO Nº 09833/2024

Exercício 2024
Válida até 31/12/2024

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada, que o(a)
BIOMÉDICO(A) MARIA LUCIA BUCHALLA DECRESCI, nacionalidade
BRASILEIRA, nascido(a) em 30/07/1965 em Jaú/SP, cédula de identidade (RG) nº
16.434.962 SSP/SP/SP expedida em 23/12/1981, CPF/MF nº 120.084.158-13, título de
eleitor nº 263110101-16, residente à AV. NOSSA SRA. DAS MERCES 1053 AP 82 ED.
BRITANIS, , , São Paulo/ SP, está regularmente inscrito(a) neste Conselho Regional de
Biomedicina - 1ª Região – CRBM-1 sob o nº 9312, registroDEFINITIVO, estando apto(a) e
autorizado(a) a atuar em:

De acordo com a Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979, Decreto nº 88.439, de
28 de junho de 1983 e Resoluções posteriores do Conselho Federal de Biomedicina – CFBM,
estando EM DIA com este Conselho até o presente exercício.

Por ser legítima expressão da verdade, firmo esta em 02 de abril de 2024.

Validade da Habilitação (se houver)
Patologia Clínica (Análises Clínicas)

A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram obtidas
por meio de assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14.063/2020 e
regulamentada pelo Decreto n. 10.543/2020. A autenticidade deste pode ser conferida no
QRCODE ao lado ou link abaixo.
https://crbm-01.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
Chave de autenticidade: 2f9d798f-e05e-4789-b937-c17b8e01f284
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Ofício Circular nº 07966/2022/PJ
CRBM: 2022-8411

São Paulo, 21 de agosto de 2022

Ao
SELENIUM MEDICAL LTDA

Prezados Senhores,

Comunicamos, por ordem do Sr. Presidente, que atendendo ao pedido

formulado através de protocolo 010499/2022 de 19/08/2022, foi procedido o registro

dessa empresa, neste Conselho.

Atenciosamente,

CARLOS HENRIQUE DA SILVA
Departamento de Registro

A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram obtidas por
meio de assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n. 14.063/2020 e regulamentada
pelo Decreto n. 10.543/2020. A autenticidade deste pode ser conferida no QRCODE ao lado
ou link abaixo.
https://crbm-01.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/
Chave de autenticidade: 3295bec4-2ad6-4643-bd08-0ac44223b8aa
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